
Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

2267371

CPF/CNPJ:

08.836.644/0001-26

Emitido em:

11/03/2010

Válido até:

11/06/2010

Nome/Razão Social/Endereço
   Táxon Meio Ambiente - Estudos e Projetos Ltda.
   Rua Marco Aurélio de Miranda, 406, sala 903
   Buritis
   BELO HORIZONTE/MG
   30575-210

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

   Consultoria Técnica Ambiental - Classe 6.0

    Anilhamento de Aves Silvestres
    Controle da Poluição
    Ecossistemas Terrestres e Aquaticos
    Educação Ambiental
    Gestão Ambiental
    Qualidade da Água
    Qualidade do Ar
    Qualidade do Solo
    Recuperação de Áreas
    Recursos Hídricos
    Uso do Solo

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

9dvj.e4vf.iw54.hw75

Imprimir tela Fechar janela

Página 1 de 1Registro

08/05/2010http://servicos.ibama.gov.br/ctf/modulos/certificadoregistro/certificado_regularidade....



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

1895958

CPF/CNPJ:

050.857.556-77

Emitido em:

23/04/2010

Válido até:

23/07/2010

Nome/Razão Social/Endereço
João Pedro Corrêa Gomes
Rua São Domingos do Prata 667/101
Santo Antônio
BELO HORIZONTE/MG
30330-110

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado
ao exercício da(s) atividade(s) descrita(s),
sendo necessário, conforme o caso de
obtenção de licença, permissão ou
autorização específica após análise técnica
do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer
atividade específicada neste certificado, o
interessado deverá comunicar ao
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do
sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária
licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte
de produtos ou subprodutos florestais e
faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no
Cadastro Técnico Federal não implicará por
parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor
de qualquer espécie.

Autenticação

l2yc.xrpf.vqxw.a1x5





 

 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE   

Nr. de Cadastro: 

4477412 

CPF/CNPJ: 

014.742.576-07 

Emitido em: 

22/04/2010 

Válido até: 

22/07/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Luciana Maielo Silva  
  Rua dos Jornalistas n.232  
  Alípio de Melo  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30840-210  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 
  

Autenticação 
 

824i.35my.zgmb.bq9w 

 



 
Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE   
Nr. de Cadastro: 

494746 

CPF/CNPJ: 

642.096.286-20 

Emitido em: 

26/04/2010 

Válido até: 

26/07/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Marco Aurélio Lima Sábato  
  Rua Juruena, 165/301  
  Buritis  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30455-820  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Educação Ambiental 
  Recuperação de Áreas 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

yvs7.pu8u.t6ia.qj2u 
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

588417

CPF/CNPJ:

034.697.766-52

Emitido em:

04/05/2010

Válido até:

04/08/2010

Nome/Razão Social/Endereço
   Ronald Rezende de Carvalho Jr.
   Rua Ernani Agricola, 520 Apto. 103 Bl. 03
   Buritis
   BELO HORIZONTE/MG
   30455-760

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

   Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

    Ecossistemas Terrestres e Aquaticos
    Educação Ambiental
    Gestão Ambiental

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

c9t2.7bq4.z1li.g3xf
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

1007184

CPF/CNPJ:

818.627.417-00

Emitido em:

26/03/2010

Válido até:

26/06/2010

Nome/Razão Social/Endereço
  Fábio Vieira
  Rua Maria Vaz de Melo 157, ap. 101
  Dona Clara
  BELO HORIZONTE/MG
  31260-110
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Auditoria Ambiental
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos
  Educação Ambiental
  Gestão Ambiental
  Qualidade da Água
  Recuperação de Áreas
  Recursos Hídricos

Observações:
1 -  Este  certificado não habilita  o  interessado ao exercício da(s)  atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,
o interessado deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais
e faunísticos.

A  inclusão de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro  Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

2431512

CPF/CNPJ:

067.340.246-01

Emitido em:

27/04/2010

Válido até:

27/07/2010

Nome/Razão Social/Endereço
  Raoni Rosa Rodrigues
  Rua Alfredo Guzella, 222 Casa 03
  Planalto
  BELO HORIZONTE/MG
  31720-545
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos

Observações:
1 -  Este  certificado não habilita  o  interessado ao exercício da(s)  atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste certificado,
o interessado deverá  comunicar  ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de  30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais
e faunísticos.

A  inclusão de  Pessoas  Físicas  e  Jurídicas  no  Cadastro  Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

2187090

CPF/CNPJ:

067.843.496-44

Emitido em:

27/04/2010

Válido até:

27/07/2010

Nome/Razão Social/Endereço 
  Ana Carolina Calijorne Lourenço 
  Rua Mariz e Barros, nº100, casa 1, ap 201 
  Praça da Bandeira 
  RIO DE JANEIRO/RJ 
  20270-006
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s),  sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos �aturais
Renováveis

CADASTRO TÉC�ICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

518474

CPF/CNPJ:

035.832.256-19

Emitido em:

05/03/2010

Válido até:

05/06/2010

Nome/Razão Social/Endereço 
  Carla Marina Graça Morais 
  Rua Sergipe, 472/1.202 
  Funcionários 
  BELO HORIZO�TE/MG 
  30130-170

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos
  Qualidade da Água
  Qualidade do Ar
  Recuperação de Áreas
  Recursos Hídricos
  Anilhamento de Aves Silvestres
  Auditoria Ambiental
  Educação Ambiental
  Gestão Ambiental
  Qualidade do Solo
  Uso do Solo

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no
prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

udws.wet1.ttbi.gw4e
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

 

Nr. de Cadastro: 

1913268 

CPF/CNPJ: 

014.737.366-25 

Emitido em: 

19/03/2010 

Válido até: 

19/06/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Carlos Eduardo Ribas Tameirão Benfica  
  Avenida Prudente de Morais, 1965/603  
  Santo Antônio  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30380-000  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Anilhamento de Aves Silvestres 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

msv4.kmzj.egfc.547h 

 



Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

1491517

CPF/CNPJ:

009.468.766-81

Emitido em:

11/03/2010

Válido até:

11/06/2010

Nome/Razão Social/Endereço
   Cynthia Pimenta Brant Moraes
   Av. Engenheiro Carlos Goulart, 65 - 401A
   Estoril
   BELO HORIZONTE/MG
   30455-700

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

   Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

    Controle da Poluição
    Ecossistemas Terrestres e Aquaticos
    Educação Ambiental
    Gestão Ambiental
    Qualidade da Água

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização específica após análise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em certificação de
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

rw1g.aep5.taez.2hfv
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

1674777

CPF/CNPJ:

040.330.896-83

Emitido em:

23/04/2010

Válido até:

23/07/2010

Nome/Razão Social/Endereço
  Délio Pontes Baêta da Costa
  Rua Mariz e Barros nº100, casa 01, ap 01
  Praça da Bandeira
  RIO DE JANEIRO/RJ
  20270-006
Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Observações:
1  -  Este  certificado  não  habilita  o  interessado  ao  exercício  da(s)
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de
licença,  permissão  ou  autorização  específica  após  análise  técnica  do
IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
2  -  No caso  de  encerramento  de  qualquer  atividade  específicada  neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida
pelo órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicará  por  parte  do  IBAMA e  perante  terceiros,  em certificação  de
qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

 

Autenticação

lnr6.3k2n.gp1m.hpuy
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Ministério do Meio Ambiente 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE   
Nr. de Cadastro: 

1040087 

CPF/CNPJ: 

916.124.036-20 

Emitido em: 

07/04/2010 

Válido até: 

07/07/2010 
Nome/Razão Social/Endereço  
  Fernanda Lira Santiago  
  Rua Antares, 115  
  São Bento  
  BELO HORIZONTE/MG  
  30360-110  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Amost. biota pela metodo RAPELD 
  Atividades RAPELD 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência 
para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em 
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

5efu.5hxg.jtf8.wjmr 

Imprimir tela Fechar janela  
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro:

324714

CPF/CNPJ:

955.136.556-91

Emitido em:

26/04/2010

Válido até:

26/07/2010

Nome/Razão Social/Endereço
Henrique Belfort Gomes
RuaPatagonia 1155 Ap 101
Sion
BELO HORIZONTE/MG
30320-080

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Educação Ambiental
Recuperação de Áreas

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s)
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência
para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental
emitida pelo órgão competente.
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou
subprodutos florestais e faunísticos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, em
certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer espécie.

Autenticação

4ref.3ahy.9kmt.6ch8

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis

COMPROVANTE DE REGISTRO

Nr. de Cadastro: 324714

CPF/CNPJ: 955.136.556-91

Nome/Razão Social/Endereço
Henrique Belfort Gomes
RuaPatagonia 1155 Ap 101
Sion
BELO HORIZONTE/MG 30320-080

Observações:
1 - Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no Cadastro
Técnico Federal - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente
determinados. Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a
unidade local do cadastro do IBAMA.
3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA, visite
http://www.ibama.gov.br e procure Serviços On-Line, depois Consulta de
Regularidade.
4 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s)
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de
licença, permissão ou autorização específica após análise técnica do
IBAMA, do programa ou projeto correspondente:
5 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente,
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.

http://www.ibama.gov.br


Atividades Potencialmente Poluidoras

Não existem atividades potencialmente poluidoras

Atividades de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Atividades:

6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida
pelo órgão competente.
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

Data de emissão: 09/08/2007
Autenticação: 6u8e.ewg4.j8hf.9pbg
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